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NOTA TÉCNICA Nº 001/2025/CG_05_24
Assunto:	Análise de pedido de outorga.
[bookmark: _Hlk209604178]Referência:	Processo de outorga nº. 41590/2024; Processo SEI nº:  2090.01.0013458/2024-61.

	INSTRUMENTO CONTRATUAL:
	N/A

	OBJETO:
	Solicitação de outorga para captação de água subterrânea para fins de rebaixamento de nível de água para obras civis (24), no município de Alpinópolis/MG.


	EMPRESA:
	DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTES – DNIT 
CNPJ  04.892.707/0024-05

	ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
	Alpinópolis/MG

	COMITÊ:
	CBH dos Afluentes Mineiros do Médio Rio Grande.

	DOCUMENTO EM ANÁLISE:
	Parecer Técnico IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. 252/2025. Captação de água subterrânea para fins de rebaixamento de nível de água pra obras civis. 



1- HISTÓRICO
[bookmark: _Hlk209613418]Em cumprimento aos artigos 2ª e 3º da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, transcritos a seguir, o CBH dos Afluentes Mineiros do Médio Rio Grande encaminhou o processo de outorga nº. 41590/2024 à Câmara de Instrumentos de Gestão - CTIG, para proceder a análise e emissão de parecer em apoio ao plenário do CBH:
Art. 2º - Os processos de requerimento de outorga para empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor serão encaminhados aos comitês de bacias hidrográficas pelo IGAM ou pela FEAM, devidamente acompanhados dos respectivos pareceres técnicos e jurídicos conclusivos.
Parágrafo único. Os técnicos responsáveis pelos pareceres conclusivos, ou aqueles outros designados pelo IGAM, deverão acompanhar o processo de aprovação nos comitês, estando presentes em todas as instâncias de decisão, para os devidos esclarecimentos.
Art. 3º - Os pareceres sobre a outorga solicitada serão analisados pela Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, que encaminhará suas conclusões para decisão do comitê de bacia hidrográfica.
§1º Na inexistência da Agência de Bacia ou entidade a ela equiparada, a análise do parecer de outorga poderá ser realizada pela Câmara Técnica competente do respectivo comitê, que encaminhará suas conclusões para decisão em plenário.

2- OBJETIVO
Análise das informações contidas no Parecer Técnico IGAM/URGA SM/OUTORGA nº. 252/2025, datado de 10/07/2025, tendo como empreendedor DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTES – DNIT CNPJ 04.892.707/0024-05, para captação de água subterrânea para fins de rebaixamento em obras civis, no município de Alpinópolis/MG, bem como do Parecer Técnico acima referenciado.

3- ANÁLISE
O requerente solicita outorga para captação de água subterrânea para fins de rebaixamento em obras civis. A intervenção será ao longo da rodovia BR-265/MG, no Segmento 02 (KM 554,5 a KM 573,60), no município de Alpinópolis/MG. 
Trata-se de solicitação para um sistema de drenagem da água subterrânea, do tipo trincheira, que será edificado em solo. Ele operará por gravidade, sem a utilização de equipamentos, bombas, ou controle/regulação ativo. A água coletada será conduzida por gravidade até um ponto de conexão com a rede de drenagem de águas pluviais pertencente à Prefeitura Municipal. A estrutura de drenagem permanecerá durante todo o tempo de vida útil do empreendimento. O trecho em questão se localiza nas coordenadas 20°54'02,16"S, 46°26'24,00"W (ponto médio do sistema de rebaixamento, de 0,524 km de extensão).
De acordo com as informações apresentadas no parecer técnico do processo, o empreendimento em questão é uma obra rodoviária em execução ao longo da rodovia BR-265/MG, na faixa de domínio do próprio DNIT, autarquia federal. 
O projeto tem como objetivo principal o rebaixamento do nível de água local necessário devido à superficialidade do lençol freático, que está impedindo o avanço das escavações e o retaludamento da rodovia, por meio de uma estrutura de drenagem subterrânea. O projeto, no momento, encontra-se paralisado, aguardando a Outorga.
De acordo com os estudos apresentados e relatório técnico, o impacto e interferências do projeto são baixas ou inexistentes no sistema aquífero local. Testes de campo realizados em uma cisterna e um poço tubular próximos atestaram que não existe interferência hidrodinâmica entre as captações vizinhas, uma vez que o rebaixamento afeta o horizonte de solo superficial, enquanto o poço tubular capta água em um aquífero fissural mais profundo. Essa limitação de influência é corroborada pela baixa condutividade hidráulica da matriz argilosa local, que restringe o raio de influência ao próprio perímetro da obra. A vazão máxima projetada do sistema, que serve como base para a outorga, é de 975,6 m³/hora (ou 271 l/seg). Essa vazão foi calculada com um tempo de recorrência de 50 anos, representando o pior caso possível no local, e está relacionada à microbacia a partir do ponto central da obra, e não a possíveis contribuições do horizonte de solo. Este volume será direcionado por gravidade para a rede de drenagem pluvial municipal existente em área de domínio da rodovia, sem causar intervenção ou impacto em propriedades no entorno da obra.
A Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009 estabelece que a análise do pleito da outorga deve considerar alguns conceitos, conforme trecho transcrito a seguir:
Art. 4º - Para a decisão dos processos de outorga de empreendimentos de grande porte e com potencial poluidor, os comitês de bacia hidrográfica deverão se basear nos pareceres conclusivos encaminhados pelo IGAM ou pela SUPRAM, e nos seguintes quesitos, quando houver:
I	- as prioridades de uso estabelecidas nos Planos Diretores de Recursos Hídricos ou em Deliberação dos Comitês;
II	- a classe de enquadramento do corpo de água;
III	- a manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, quando for o caso;
IV	- a necessidade de preservação dos usos múltiplos, explicitada em deliberações dos respectivos comitês.
Nesse sentido, cabe comentar que o Plano Diretor de Recursos Hídricos – PDRH da Bacia Hidrográfica do Médio Rio Grande não estabelece, para a área objeto deste pedido de outorga, prioridades específicas de uso dos recursos hídricos. 
[bookmark: _Hlk205890320]Dessa forma, aplica-se o disposto na Lei nº 9.433/1997, segundo a qual, em situações de escassez, os usos prioritários são o consumo humano e a dessedentação de animais. No caso em questão, o procedimento consiste em coletar o excesso de água do subsolo e conduzi-lo para fora da área de influência direta da rodovia. Trata-se, portanto, de um uso não consuntivo, conforme explicitado no parecer técnico.
Quanto ao enquadramento do curso de água em questão, a Circunscrição Hidrográfica GD7 ainda não possui este instrumento de gestão implantado. 
No que diz respeito à manutenção de condições adequadas ao transporte hidroviário, esta não se aplica, uma vez que não é um uso identificado no trecho em análise. 
Quanto à necessidade de preservação dos usos múltiplos, a intervenção não compromete o uso da água subterrânea por terceiros.  Vale destacar, que o volume máximo projetado de descarte em rede pluvial é significativo, e dessa forma aconselhamos que se assegure que não haverá sobrecarga da infraestrutura de drenagem pluvial local. Recomendamos que seja feito o Cadastro de Uso Isento (para a travessia), onde será fornecido o dimensionamento da tubulação receptora.
Contudo, a execução, operação e comprovação da eficiência destes sistemas são de inteira responsabilidade da própria empresa e/ou do seu responsável técnico. Dessa forma, o projeto não implicaria prejuízo aos múltiplos usos locais e atenderia ao disposto na legislação vigente.
Ressaltamos que a URGA SM realizou toda a análise do processo, tanto jurídica quanto tecnicamente, recomendando o deferimento da outorga com condicionantes de monitoramento do nível do aquífero de forma mensal durante períodos de estiagem e quinzenalmente durante períodos chuvosos durante a vigência da portaria de outorga.

CONCLUSÃO
Com base nos apontamentos realizados, bem como no parecer técnico apresentado pela URGA-SM e nos estudos hidrológicos e hidráulicos apresentados pelo empreendedor, com metodologia reconhecida tecnicamente, os quais avaliaram as estruturas do empreendimento, concluímos que, conforme as definições da Deliberação Normativa do CERH nº 31/2009, não há óbice ao deferimento da solicitação de outorga referente ao Processo nº. 41590/2024pelo plenário do CBH dos Afluentes Mineiros do Médio Rio Grande, com validade de 10 anos, como indicado pela URGA SM. 
4- ENCAMINHAMENTO
Esta Nota Técnica deverá ser encaminhada à Plenária do CBH dos Afluentes Mineiros do Médio Rio Grande para captação de água subterrânea para fins de rebaixamento de nível de água para obras civis (24), no município de Alpinópolis/MG, no que lhe compete.
Poço de Caldas, 02 de outubro de 2025.
	(assinado eletronicamente)
Ellen da Silva Fonte
Especialista em Recursos Hídricos- AGEGRANDE
	(assinado eletronicamente)
Marina Mendonça Assis
Assessora – Unidade Resende

	



2

image1.png
v

AGEGRANDE





image2.png
AGEVAP

P,




